
AO CONRE - Conselho Regional de Estatística da 3ª Região 
 

Assunto: Denúncia por Irregularidades em Pesquisas Eleitorais - Instituto 
Ranking 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

DENUNCIANTE: MAYKON FABRICIO VILALBA COENE, (representante legal 
do site ocontribuinte.com) brasileiro, radialista, CPF n° 054.407.011-92, RG n° 
1796.618 SSP/MS, endereço Rua Pinto D'agua, n° 158 casa 2, Recanto dos 
Passaros, Campo Grande - MS,79113-220, ocontribuintebr@gmail.com, através 
de seu advogado que subscreve, vem por meio desta, apresentar formalmente 
denúncia contra o RANKING BRASIL INTELIGENCIA LTDA registrada no 
CONRE N° SP-008649/S, CNPJ nº 49.860.741/0001-31, estatístico responsável 
LINIANE GAZOLA registrada no CONRE N° Nº SP-009063/S, responsável pela 
realização de diversas pesquisas eleitorais nas cidades de Mato Grosso do Sul 
durante o processo eleitoral de 2024.  

As pesquisas apresentaram inconsistências significativas em comparação com 
os resultados oficiais apurados, conforme demonstrado abaixo. 

 

Inconsistências Identificadas: 

CAMPO GRANDE/MS  

Última pesquisa antes do 1° turno 
Rose Modesto (União) 23% 
Beto Pereira (PSDB) 22% 
Adriane Lopes (PP) 21% 
 
TSE n° MS-06826/2024 

 

Resultado do 1° turno 
Adriane Lopes (PP) 31,67% 
Rose Modesto (União) 29,56% 
Beto Pereira (PSDB) 25,96% 

Última pesquisa antes do 2° turno 
Rose Modesto (União) 45,5% 
Adriane Lopes (PP) 42%  
 
TSE N° MS-03392/2024 

 

Resultado do 2° turno 
Adriane Lopes (PP) 51,45% 
Rose Modesto (União) 48,55% 

  

NOVA ANDRADINA  

Última pesquisa antes do 1° turno 
Dione Hashioka (União) 25% 
Dr. Leandro (PSDB) 24% 
 
TSE N° MS-00749/2024 

 

Resultado Final 
Dr. Leandro (PSDB) 47% 
Dione Hashioka (União) 44,64% 
 
 

  

NAVIRAÍ  



Última pesquisa antes do 1° turno 
Rhaiza Matos (PSDB) 41% 
Rodrigo Sacuno (PL) 35% 
 
TSE N° MS-06905/2024 

 

Resultado Final 
Rodrigo Sacuno (PL) 52,24% 
Rhaiza Matos (PSDB) 43,69% 
 
 

  

SIDROLÂNDIA  

Última pesquisa antes do 1° turno 
Vanda Camilo (PP) 30% 
Rodrigo Basso (PL) 25,40% 
 
TSE N° MS-07668/2024 

 

Resultado Final 
Rodrigo Basso (PL) 61,27% 
Vanda Camilo (PP) 38,21% 
 
 

  

AMAMBAI  

Última pesquisa antes do 1° turno 
Janete Cordoba (PSDB) 33,50% 
Sergio Barbosa (MDB) 24,25% 
 
TSE N° MS-01141/2024 

 

Resultado Final 
Sergio Barbosa (MDB) 52,63% 
Janete Cordoba (PSDB) 31,07% 
 
 

  

CAARAPÓ  

Última pesquisa antes do 1° turno 
Gordo da Tigre (PP) 35% 
Professora Lurdes (PL) 15% 
 
TSE N° MS-01141/2024 
 

 

Resultado Final 
Professora Lurdes (PL) 55,33% 
Gordo da Tigre (PP) 44,67% 

ANASTÁCIO  

Última pesquisa antes do 1° turno 
Aline Cauneto (PODE) 14,83% 
Cido (PSDB) 14,50% 
 
TSE N° MS-05022/2024 

 

Resultado Final 
Cido (PSDB) 48,41% 
Aline Cauneto (PODE) 28,91% 
 

  

BODOQUENA  

Última pesquisa antes do 1° turno 
Licinha Siqueira (PP) 25,20% 
Girleide (MDB) 20% 
 
TSE N° MS-05782/2024 

 

Resultado Final 
Girleide (MDB) 73,97% 
Licinha Siqueira (PP) 26,03% 
 

  

NIOAQUI  

Última pesquisa antes do 1° turno 
Dr. Juliano (PSDB) 33% 
Andre Guimarães (PP) 25% 
 
 
TSE N° MS-01218/2024 

 

Resultado Final 
Andre Guimarães (PP) 57,34% 
Dr. Juliano (PSDB) 42,66% 
 



  

ARAL MOREIRA  

Última pesquisa antes do 1° turno 
Professora Verinha (PSDB) 40% 
Dra Elaine (MDB) 22% 
 
TSE N° MS-05012/2024 

 

Resultado Final 
Dra Elaine (MDB) 54,80% 
Professora Verinha (PSDB) 45,20% 
 

  

VICENTINA  

Última pesquisa antes do 1° turno 
Duda (PSDB) 40% 
Cleber (MDB) 20% 
 
TSE N° MS-05625/2024 

 
 

Resultado Final 
Cleber (MDB) 51,27% 
Duda (PSDB) 48,73% 

  

CORGUINHO  

Última pesquisa antes do 1° turno 
Renata (PSDB) 30,50% 
Barrinha (MDB) 26% 
 
TSE N° MS- MS-03443/2024 

 

Resultado Final 
Barrinha (MDB) 60,64% 
Renata (PSDB) 39,36% 
 

  

 

Motivos da Denúncia: 

Os resultados das pesquisas realizadas pelo Instituto Ranking diferem 
expressivamente dos resultados apurados pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 
conforme indicam os números apresentados.  

Essas discrepâncias podem indicar uma falha grave na metodologia de 
amostragem, manipulação de dados, ou até mesmo a veiculação 
intencional de informações equivocadas, prejudicando a transparência do 
processo eleitoral e confundindo o eleitorado. 

Solicitação: 
Diante dos fatos apresentados, solicito que o CONRE 3 apure as metodologias 
utilizadas pelo Instituto Ranking nas pesquisas eleitorais mencionadas, 
verificando se os princípios éticos e técnicos da estatística foram observados e 
se houve alguma infração ao Código de Ética Profissional do Estatístico. 

Desde já, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos. 

OSWALDO MEZA BAPTISTA 
OAB/MS 28.106 
 


